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	REITERA TERMOS DA INDICAÇÃO Nº809/16 QUE INDICOU AOS SENADORES DO ESTADO DE MATO GROSSO QUE INTENSIFIQUEM ESFORÇOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL PARA QUE  SEJA DESIGNADO UM FISCAL DO TRABALHO PARA O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA OU CONSOLIDAR ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A REFERIDA FUNÇÃO.

	Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA TEMORS DA INDICAÇÃO Nº 809/2016 QUE INDICOU aos Senadores do Estado de Mato Grosso que Intensifiquem esforços juntos ao Governo Federal para  seja designado  um fiscal do trabalho para o Município de Tangará da Serra ou consolidar abertura de Concurso Público para a referida função.
JUSTIFICATIVA: O assunto Fiscal do Trabalho em Tangará da Serra, vem sendo pauta de nosso Gabinete desde o ano de 2013. Solicitamos tal pedido a uma série de autoridades Estaduais e Federais, contudo até o presente momento não obtivemos retorno referente ao mesmo. Diante disso, reiteramos à Vossas Excelências no intuito de reforça a importância deste assunto em nosso município.  Sabendo a importância que é um fiscal do trabalho atuando e fiscalizando quando necessário, garantindo assim os direitos dos trabalhadores de acordo com as leis trabalhistas, sugiro então que seja designado ou se possível consolidada a abertura de concurso público para a aludida função aqui no Município. Sendo assim nosso gabinete muito tem se esforçado afim de que a mesma seja implantada em nossa cidade via indicações e ofícios. Segue em anexo cópia dos documentos elaborados por nosso Gabinete referente a este assunto: Indicações: Nº 173/13; Nº 600/13, Nº808/2016 e Nº 809/2016
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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